
GOVERNO DOMUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

ANEXO XI

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO – ONEROSO
(Como a LOM exige Portaria para Autorização, este Termo deve ser instituído por Portaria, caso a caso. Se
preferir, transformar a minuta de Termo em minuta de Portaria)

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 19.718.360 /0001-51, com sede na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n.º
10, Centro, em Conselheiro Lafaiete-MG, CEP: 36400-000, por intermédio da Secretaria Municipal de
_________________________, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e (nome completo e
qualificação do autorizatário), doravante denominado simplesmente AUTORIZATÁRIO, têm firmado
entre si o presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, regido pela LOM, nos
termos das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente, a autorização de uso de imóvel público para fins particulares,
conforme descrições seguintes:
Identificação do bem público (denominação e endereço):
Data e horário do evento:
Finalidade do evento:
Público Estimado:
Condições especiais estabelecidas pelo MUNICÍPIO:
Dados bancários para eventual restituição:
1.2. A Autorização de Uso de Bem Público Municipal é ato administrativo unilateral e discricionário, pelo
qual a administração municipal consente, a título precário, independentemente de prévia licitação, que o
particular utilize bem público com exclusividade, sendo que a administração municipal poderá revogar
posteriormente a presente autorização de uso se sobrevierem razões administrativas para tanto, não
havendo qualquer direito de indenização em favor do AUTORIZATÁRIO.
1.3. O presente termo de autorização de uso tem sua validade vinculada à apresentação da guia de
arrecadação municipal devidamente quitada.
1.3. Caso a autorização de uso seja revogada, o poder público municipal restituirá o valor pago no prazo
de 30 (trinta) dias, por meio de transferência bancária na conta indicada pelo AUTORIZATÁRIO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE:
2.1. A presente autorização tem sua validade condicionada à observância da finalidade do evento,
vedada a alteração sem expressa anuência do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
3.1. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
a) Autorizar a utilização do imóvel público nos exatos termos previstos na cláusula primeira.
3.2. OBRIGAÇÕES DO AUTORIZATÁRIO:
a) Conservar as instalações existentes no local, evitando a depredação ou alteração do seu estado
natural, efetuando os reparos que se fizerem necessários e se responsabilizando pessoalmente por
qualquer dano causado ao bem público, mesmo que por ações de terceiros frequentadores do evento;
b) Organizar o evento e responsabilizar-se por ele em sua integralidade, incluindo-se aí a obtenção de
autorizações, licenças e aprovações dos órgãos de polícia administrativa;
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c) Devolver o imóvel objeto desta autorização da forma como foi cedido, ou seja, em perfeito estado de
conservação;
d) Não ceder, emprestar, locar ou, de qualquer forma anuir com a utilização do bem público por terceiros
não autorizados pelo MUNICÍPIO;
e) Responsabilizar-se pessoalmente por quaisquer atos ou fatos decorrentes do evento, tanto perante o
Município quanto perante terceiros;
f) Responsabilizar-se pela segurança do evento, especialmente no tocante à contratação de
seguranças, solicitação de policiamento e designação de profissionais médicos equipados com
ambulância para atendimento e socorro dos participantes do evento, elaboração e aprovação de
projetos de combate a pânico e incêndio, entre outras obrigações previstas em lei;
g) Arcar com todos os encargos referentes ao evento e responsabilizar-se pela limpeza do local após a
sua realização.
h) Promover a limpeza completa do espaço utilizado antes de devolvê-lo ao Município.
i) Cumprir com todas as condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de _______________.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA:
4.1. A presente permissão de uso passará a vigorar a partir da data de assinatura, extinguindo-se
automaticamente após o prazo da autorização previsto na cláusula primeira.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
5.1. Compete exclusivamente ao AUTORIZATÁRIO toda responsabilidade em relação às atividades
desenvolvidas durante o evento.
5.2. O AUTORIZATÁRIO deverá providenciar e obter por sua conta e risco todas as licenças, alvarás,
taxas de seguranças públicas, laudos periciais do Corpo de Bombeiros, e todas as demais necessárias
à realização do evento.
5.3. O MUNICÍPIO não se responsabiliza por eventual indeferimento de licenças necessárias à
realização do evento.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO:
6.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete para dirimir quaisquer questões oriundas
deste Termo de Autorização não solucionadas administrativamente por consenso.
E para validade do que pelas partes ficou convencionado, firma-se este instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Conselheiro Lafaiete, ____ de _______________ de __________.

__________________________________
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

Secretário Municipal de ____________ (ou Prefeito)

________________________
Autorizatário

Testemunhas:
___________________ ____________________
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